Estatuto da Empresa Júnior do Curso de Secretariado Executivo da  (nome da Faculdade)
(Nome da empresa Junior) - 
Endereço: 
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, FORO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO.
Art. 1º A Empresa Curso de Secretariado Executivo da (faculdade) – Sede (SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.) é uma associação civil, sem fins lucrativos com personalidade Jurídica de direito privado, com autonomia administrativa e financeira. Regido por lei nacional e regulamentada de acordo com a lei 10406, de 10 de janeiro de 2002. Tem prazo de duração indeterminado, sede e foro na cidade de (cidade onde a empresa Junior irá se instalar), no Estado do (Estado da Faculdade) e reger-se-á pelo presente Estatuto, por legislação própria e por atos que forem baixados pelos órgãos competentes.

Art. 2º O SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. tem por finalidade:

1. Proporcionar a seus Membros associados às condições necessárias a aplicação prática de conhecimentos teóricos relativos ao curso de Secretariado Executivo e a toda área de formação profissional dos Acadêmicos, tornando-os competitivos ao mercado trabalho;

2. Realizar cerimoniais, assessorias, consultorias, protocolos, projetos bem como viabilizar pesquisar, aulas, cursos, seminários, e palestras sobre temas específicos na área de atuação do Curso Mencionado;

3. Colocar seus Membros associados no mercado de trabalho em caráter de treinamento à futura profissão de Secretário Executivo ou de Docente na área com respaldo técnico-profissional competente;

4. Valorizar os alunos do Curso de Secretariado Executivo, e professores desta (Faculdade), no mercado de trabalho e no âmbito acadêmico, bem como a referida instituição;
5. Promover, difundir e proporcionar a integração cultural entre a entidade e outras com as mesmas finalidades e os demais segmentos da sociedade.

6. Promover o desenvolvimento técnico e acadêmico de seus associados, através de aplicação prática de conhecimentos teóricos relativos à área de formação profissional;

7. Possibilitar ao acadêmico de Secretariado Executivo a certeza de que ao se formar conseguirá empregar todo conhecimento captado durante o curso e fomentar o espírito empreendedor de seus associados.
CAPÍTULO II - QUADRO SOCIAL, DIREITOS E DEVERES.
Art. 3º Os Membros do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. serão enquadrados em 4 (quatro) categorias:

1. MEMBROS NATOS – Estudantes do Curso Associados que participaram da fundação da Empresa Júnior, desde as suas primeiras reuniões. Este membro está isento da contribuição anual fixada pela gestão do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. Em vigor;

2. MEMBROS HONORÁRIOS - Toda pessoa física ou jurídica, sociedade, associações e órgãos públicos que, interessados na integração da (Faculdade/Empresa) e a sociedade em geral e na difusão de serviços prestados pelo SECRETARIADO EXECUTIVO Jr., contribua com aportes financeiros para a condução de suas atividades e consecução de suas finalidades;

3. MEMBROS ASSOCIADOS - Estudantes do Curso Associados, regularmente matriculados na (Faculdade) e que contribua com taxa anual fixada pela gestão do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. em vigor;

4. MEMBROS EFETIVOS - Estudantes dos Curso Associados, regularmente matriculados na (Faculdade) que estejam participando na função do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. (conselheiros, diretores, gerentes e trainees) ou membro associado que esteja atuando diretamente em projetos e que estejam em dia com suas obrigações junto à instituição.

· Os Membros Natos, e Membros Efetivos são Membros Associados em característica especial;
· Caso um Membro Associado gradue-se no meio de um projeto que esteja desenvolvendo, ele continuará como Membro Associado até a conclusão do mesmo.

Art. 4º São direitos dos Membros Associados:
1. Comparecer e votar nas Assembléias Gerais;

2. Solicitar a qualquer tempo, informações relativas às atividades do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.;

3. Utilizar todos os serviços colocados à disposição pelo SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.;

4. Se candidatar a uma vaga e serem eleitos para execução de projetos, diretorias, gerências, ou conselhos;

5. Requerer a convocação da Assembléia Geral, na forma prevista neste estatuto.

Art. 5º São direitos dos Membros Honorários:

1. Comparecer nas Assembléias Gerais com direito de voz;

2. Contratar os serviços prestados pelo SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.;

Art. 6º São deveres de todos os Membros Associados do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.:

1. Respeitar o Estatuto bem como as deliberações da Assembléia Geral, da Diretoria Executiva, da Gerência e do Conselho Administrativo;

2. Exercer diligentemente os cargos para os quais tenham sido recrutados, em se tratando de Membros efetivos;

3. Zelar pelo bom nome, da empresa, procurando difundi-la.

Parágrafo único: Dever exclusivo do membro associado: pagar pontualmente as contribuições sociais e as taxas cobradas pelo SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. para serviços por ela promovidos, salvo os Membros Natos.

Art.7º Perde-se a condição de membro do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.:

1. Pela renúncia;

2. Pela conclusão, abandono ou jubilamento como SECRETÁRIO EXECUTIVO na (Faculdade);

3. Pela morte;

4. Por decisão de 2/3 (dois terços) dos Membros do Conselho, da Diretoria Executiva e da Gerência, fundada violação de quaisquer das disposições do presente Estatuto;

5. Por decisão de 2/3 (dois terços) dos Membros do Conselho, da Diretoria Executiva e da Gerência por conduta não satisfatória em projetos do qual estiver participando;

6. Por atraso de 4 (quatro) meses no pagamento das contribuições sociais e as taxas devidas dentro do prazo estipulado, no caso de membro associado.

Art. 8º Os Membros honorários poderão ser desligados do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. por decisão de 2/3 (dois terços) dos Membros do Conselho, da Diretoria Executiva e da Gerência, no caso de conduta insatisfatória ou por falência da pessoa jurídica.
CAPÍTULO III - DAS PENALIDADES
Art. 9º O Membro que deixar de cumprir o Estatuto, não contribuir de forma regular ou denegrir a imagem do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr., serão aplicadas as seguintes penalidades:

1. Advertência;

2. Suspensão de até 15 (quinze) dias;

3. Exclusão do quadro da entidade.
1º Caberá a penalidade na modalidade de advertência quando:

I) O Membro associado deixar de contribuir financeiramente na forma do parágrafo único, do artigo.

II) O Membro da Diretoria Executiva e da Gerência que não comparecer às reuniões marcadas sem justificativa prévia de 48 horas.
2º Caberá a pena de suspensão quando:

I) No caso de agressões físicas ou morais a quaisquer dos Membros da entidade;

II) Descumprimento do presente Estatuto.

3º Caberá a penalidade de exclusão do quadro da entidade qualquer Membro que reincidir por 3 (três) vezes no caso de advertência ou 2 (duas) vezes no caso de suspensões consecutivas, durante 6 (seis) meses.

CAPÍTULO IV – PATRIMÔNIO
Art. 10º O patrimônio do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. será composto:

1. Pelas contribuições regulares dos Membros associados, a serem fixadas pela Diretoria Executiva; 

2. Pelas contribuições dos Membros honorários;

3. Pelo produto das contribuições recebidas por serviços prestados a terceiros;

4. Pelas contribuições voluntárias e doações recebidas;

5. Por subvenções e legados oferecidos e aceitos pela Diretoria.

Art. 11 Em caso de extinção do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr., o seu patrimônio será totalmente destinado ao Curso de SECRETARIADO EXECUTIVO da (Faculdade).

CAPÍTULO V – ÓRGÃOS ADMISTRATIVOS:
1. Assembléia Geral;

2. Conselho Administrativo;

3. Conselho Fiscal;

4. Diretoria Executiva;

5. Gerências.

Seção I: Da Assembléia Geral:

Art. 13 A Assembléia Geral é o órgão de deliberação soberano do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr., e poderá ser Ordinária ou Extraordinária.

Art. 14 Somente os Membros associados terão o direito de voto nas Assembléias Gerais, correspondendo 1 (um) voto de cada Membro, vedada à representação, nas Assembléias Gerais, por procuração.
Parágrafo único: Terão direito a voto os Membros da Diretoria Executiva e da Gerência.

Art. 15 As Assembléias Gerais serão convocadas pela Diretoria Executiva, pela Gerência, pelo Conselho Administrativo ou pelo Conselho Fiscal com 7 (sete) dias de antecedência à sua realização, mediante divulgação dirigida a todos os Membros associados.

Art. 16 A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á 01 (uma) vezes por ano, sendo sempre no final de cada ano civil e responsável pela eleição da próxima gestão.

Art. 17 A Assembléia Geral destina-se a tomar as contas, deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao período findo, examinar e discutir o relatório de atividades elaborado pela Diretoria Executiva e apresentar o corpo administrativo do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. e eleger a gestão responsável pelo desempenho da Empresa no ano civil consecutivo.

Art. 18 A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á a qualquer tempo por convocação dos Conselhos, da Diretoria Executiva ou da Gerência e sempre que exigirem os interesses sociais.

Art. 19 Serão nulas as decisões da Assembléia Geral sobre assuntos não incluídos na ordem do dia, a não ser que, na Assembléia Geral, se encontrem todos os membros associados e não haja oposição de nenhum deles.

Art. 20 A instalação da Assembléia Geral requer a presença de no mínimo, 50% + 1 (cinqüenta por cento mais um) dos Membros associados, e suas decisões serão sempre tomadas por maioria simples de votos dos presentes, a não ser que disposto de forma distinta nesse Estatuto.
Parágrafo único: Se na hora marcada para a Assembléia Geral não houver “quorum” para sua instalação, esta instalar-se-á com pelo menos 1/3 (um terço) do número dos Membros associados presentes, decorridos no mínimo, 30 (trinta) minutos da hora prevista para a sua instalação, sendo válidas as decisões que por ela se venham a adotar; não havendo “quorum” suficiente para a primeira prorrogação, esta instalar-se-á com qualquer número de Membros associados, após 30 (trinta) minutos da hora prevista para a instalação da primeira prorrogação.

Art. 21 A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor Presidente do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr., pelo substituto legal ou quem o Diretor Presidente indicar; as funções de Secretário da Assembléia Geral serão desempenhadas por qualquer dos Membros efetivos, escolhido pelo Diretor Presidente.

Art. 22 Em caso de destituição da Diretoria faz-se necessário a aprovação de, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos Membros associados do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr..

Art. 23 Em caso de dissolução do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr., faz-se necessário a aprovação de, no mínimo 90% (noventa por cento) dos Membros associados.

Art. 24 Sessenta dias antes do término do mandato, realizar-se-á uma Assembléia Geral, a fim de convocar eleições para a próxima gestão.

Seção II – Do Conselho Administrativo:
Art. 25 O Conselho Administrativo é o órgão de deliberação do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. composto por 5 (cinco) Membros, para mandato de 1 (um) ano.
Art. 26 O Presidente do Conselho será escolhido pelos Membros que o integram.

Art. 27 As reuniões do Conselho Administrativo somente serão instaladas com a presença de 2/3 (dois terços) de seus Membros, e as decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos Membros presentes, observadas as exceções estabelecidas no presente estatuto.

Art. 28 O Conselho Administrativo reunir-se-á, pelo menos, 1 (uma) vez a cada trimestre civil, mediante convocação pelo seu Presidente, com antecedência mínima de 7 (sete) dias.

· Parágrafo único: As reuniões do Conselho Administrativo deverão ser ainda convocadas pelo seu Presidente, a requerimento de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus Membros ou a requerimento da Diretoria Executiva.

Art. 29 Compete ao Conselho Administrativo:

1. Regulamentar as deliberações das Assembléias Gerais;

1. Regulamentar as deliberações das Assembléias
Gerais;
2. Examinar, fiscalizar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras, relatórios de atividades e orçamentos do exercício apresentados pela Diretoria Executiva, previamente a aprovação pela Assembléia Geral;
3. Manifestar-se sobre propostas e materiais que lhe sejam submetidos pela Diretoria Executiva;
4. Estabelecer as diretrizes fundamentais do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.;

5. Aprovar a admissão, bem como a perda da condição de Membro do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. em caso de violação das disposições do presente estatuto;
6. Aceitar subvenções e legados;
7. Deliberar sobre casos omissos neste estatuto, por solicitação encaminhada pela Diretoria Executiva;

8. Aprovar as contribuições regulares fixadas pela Diretoria Executiva e por esta encaminhadas ao Conselho;

Seção III – Do Conselho Fiscal:

Art. 30 O Conselho Fiscal é um órgão consultivo do SECRETARIAOD EXECUTIVO Jr., composto por 03 (três ) pessoas escolhidas pela Diretoria Executiva, sendo que é exigida a condição de que o(a) conselheiro(a) fiscal já tenha sido membro efetivo da SECRETARIADO EXECUTIVO Jr.
Art. 31 O presidente do Conselho Fiscal será escolhido pelos próprios membros que o integram.

Art. 32 As reuniões do Conselho Fiscal serão instauradas com a presença da maioria absoluta de seus membros e os pareceres serão dados através da maioria de votos dos membros presentes.

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos 03 ( três ) vezes durante o ano mediante convocação de seu presidente, com antecedência mínima de 05 ( cinco ) dias úteis.

Art. 33 Compete ao Conselho Fiscal:

I) Examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras e orçamento do exercício apresentado pela Diretoria Executiva,

II) Manifestar-se sobre propostas, opiniões, sugestões, conselhos e matérias que lhe sejam submetidas pela Diretoria Executiva.

Seção IV – Da Diretoria Executiva:

Art. 34 A Diretoria Executiva é investida dos poderes de administração e representação do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. de forma a assegurar a consecução de seus objetivos, observando e fazendo observar o presente Estatuto e as deliberações da Assembléia Geral.

Art. 35 A Diretoria Executiva será composta por 7 (Sete) Membros, para mandato de 1 (um) ano, conforme disposto no Artigo 4º deste estatuto;

Art. 36 A Diretoria Executiva será composta de 1 (um) Diretor Presidente, 1(um) vice-diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Captação, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Projetos, 1 (um) Diretor de Marketing e 1 (um) Diretor de Recursos Humanos.

1º: Em hipótese alguma será aceita a acumulação de cargos por qualquer um dos diretores;

2º: As funções de cada Diretoria serão definidas pelo regimento interno elaborado na primeira gestão e podendo ser modificado pelas gestões seguintes com aprovação de 2/3 da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Administrativo.

Art. 37 Compete a Diretoria Executiva:

1. Executar as deliberações da Assembléia Geral e do Conselho;

2. Fixar as contribuições regulares dos Membros associados bem como sua periodicidade e encaminhá-las ao Conselho Financeiro para aprovação;

3. Elaborar as demonstrações financeiras, relatórios de atividades e orçamento anual, apresentando-os ao Conselho Financeiro para exame e emissão de parecer;

4. Receber os pedidos de prestação de serviços de terceiros, sempre levando em conta a capacidade do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. para assumi-los, bem como seus interesses e objetivos fundamentais.

5. Elaborar e aprovar as propostas de solicitação de prestação de serviços e respectivos contratos;

6. Requerer e providenciar todas as formalidades necessárias à obtenção de imunidades e isenções fiscais;

7. Indicar os substitutos de Diretores no caso de impedimentos temporários dos mesmos, sendo que, no caso do Diretor Presidente, o seu substituto temporário será necessariamente o vice-diretor Presidente, sendo que em qualquer caso a substituição não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. Caso ocorra esta hipótese, deverão acontecer eleições para a vacância.

Art. 38 Em quaisquer atos que envolvam obrigações sociais, inclusive a assinatura de contratos, emissão de cheques, ordens de pagamento, a CEFETES Jr. será representada por 2 (dois) Diretores, sendo o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro em conjunto, ou seu substituto, no caso de impedimento.
Seção V – Das Gerências:

Art. 39 A Gerência é investida dos poderes de auxílio à Diretoria Executiva nas atividades do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. e colaboração na consecução de seus objetivos, observando e fazendo observar o presente Estatuto e as deliberações da Assembléia Geral.

Art. 40 A Gerência é um órgão de auxílio à Diretoria Executiva do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. sendo parte integrante desta e eleita nas mesmas condições.

Parágrafo único: Os Gerentes terão o dever de participar das reuniões da Diretoria Executiva com poder de voz, mas não com poder de voto.

Art. 41 A Gerência será composta por um número de gerentes igual ao número de salas associadas, sendo cada um deste responsável pelas atividades do grupo de
Membros Associados de cada sala, sendo obrigatoriamente aluno do mesmo.

Art. 42 Compete a Gerência:

1. Encaminhar sempre que necessário à Diretoria Executiva assuntos que considerem pertinentes e passíveis de ampla discussão;

2. Gerenciar as atividades dos trainees, (estagiários) assim como dos membros associados que estejam atuando em projetos;

3. Receber e organizar pedidos de projetos e encaminhar para aprovação da Diretoria Executiva;

4. Indicar os substitutos de Gerentes no caso de impedimentos temporários dos mesmos, sendo que em qualquer caso a substituição não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. Caso ocorra esta hipótese, deverão ocorrer eleições para a vacância.
CAPÍTULO VI – DAS ELEIÇÕES
Art. 43 Os membros da Diretoria Executiva, das Gerências, do Conselho Fiscal e do Conselho Administrativo são eleitos por Membros Associados do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. em eleições realizadas em Assembléia Geral convocada para este fim, salvo quando indicados pela própria Diretoria Executiva em virtude de renúncia, falecimento ou afastamento de algum dos Diretores.

Art. 44 O edital de convocação da Assembléia Geral de Eleição deverá ser publicado com no mínimo 30 dias de antecedência à data de eleição.

Art. 45 Somente terão diretos a voto na eleição os membros Associados que estiverem cumprindo com seus deveres estabelecidos no presente Estatuto e não será permitido o voto por procuração.

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46 O exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 47 Os resultados do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. que verificarem ao final de cada exercício social serão compulsoriamente reinvestidos nas atividades por ela conduzidas.

Art. 48 Os Membros do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Art. 49 O presente Estatuto poderá ser modificado, a qualquer tempo, em Assembléia Geral, pelo voto afirmativo da maioria absoluta dos Membros associados do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr..

Art. 50 As seleções para trainees será convocada com, no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, e os Membros associados poderão, até 7 (sete) dias antes do recrutamento, registrarem-se como candidatos.

Art. 51 A posse dos Membros do Conselho Administrativo, do Conselho Fiscal, das Gerências e da Diretoria Executiva será imediatamente ao término do mandato da gestão anterior.

Art. 52 Este Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada disposições contrárias.

Art. 53 Os Membros que participarão da assembléia de Fundação dessa Empresa Júnior e se candidatarão aos cargos dispostos serão os Membros Natos, bem como serão eles os responsáveis pela votação e aprovação deste Estatuto.
CAPÍTULO VIII – DA GESTÃO PROVISÓRIA

Art. 54 A Gestão Provisória terá o exercício no período de 30 (trinta) dias da data de criação da Empresa Júnior da União Pan-Americana de Ensino – SECRETARIADO EXECUTIVO Jr., quando será realizada a eleição em Assembléia Geral Ordinária.
Art. 55 Os membros da Gestão Provisória do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. são escolhidos entre os discentes que elaboraram e fundaram esta Empresa Júnior, baseado no interesse do grupo em proporcionar complementação prática à formação teórica aos alunos do curso de Secretariado Executivo da UNIPAN já associados, bem como inseri-los no mercado de trabalho e valorizar a instituição de ensino como um todo.
Art. 56 A gestão provisória será composta pelos seguintes membros:
· Diretor Presidente: 
CPF: 
Matrícula:
· Diretor Vice-Presidente:

      CPF:

      Matrícula:

· Diretor financeiro: 
CPF: 
Matrícula:
· Diretor de Marketing: 
CPF: 
Matrícula:
· Diretor de Recursos Humanos: 
CPF: 
Matrícula:
· Diretoria de Projetos e convênios: 
CPF: 
Matrícula:
· Diretoria de Captação: 
CPF: 
Matrícula: 

Parágrafo único: Durante a gestão provisória e a primeira gestão do SECRETARIADO EXECUTIVO Jr. não haverá o órgão do Conselho, visto a não existência de um grupo experiente já formado.

